
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ 1 11/2026

CONTRATO DE COMPRA E VENDA
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE MERCEDES E SOLANGE
HICKMANN.

O Município de Mercedes, pess4a jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato
representado por seu Prefeito, b Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Av. Dr. Mário ToÓa, n'’ 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná,

a seguir denominado de CONTRATANTE, e a proponente Solange Hickmann, inscrita no CPF
sob o número 676.486.149.„.87, rebidente e domiciliada na Linha 17 de setembro, s/n'’, zona rural,
CEP 85.998-899, no municípib de Mercedes, Estado do Paraná, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, atendendo a necessidade da
Administração Geral, com fulcro na Lei Federal n'’ 14.628, de 20 de julho de 2023, Decreto n'’

11.802/2023, Resolução GGPAA n'’ 21, de 29 de julho de 2025, Lei Federal n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 202 1 e demais legislações aplicáveis, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública
n.' 3/2026, assim como pelo que jconsta da Dispensa de Licitação n.' 13/2026, pelos termos da
proposta da contratada datada de 16/03/2026 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos

direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na modalidade Compra Institucional, do

Programa de Aquisição de Alimenkos - PAA, para atendimento da demanda dos órgãos e entidades
da administração pública municiÜal, de acordo com o edital da Chamada Pública n.'’ 3/2026 e
seus anexos, bem como, o procedifnento de Dispensa de Licitação n.' 13/2026 e seus anexos, que

integram o presente contrato ind4pendentemente de transcrição, juntamente com a proposta da
contratada, conforme quantitativbs e valores constantes da Cláusula Segunda do presente
instrumento contratual.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA declara ter condições de entregar o objeto em estrita
observância com a Proposta de Vebda de Alimentos da Agricultura Familiar da Chamada Pública
n.'’ 3/2026, bem como, com o pr$cedimento de Dispensa de Licitação n.'’ 13/2026, ambos do
Município de Mercedes, Est$do do Paraná, partes integrantes deste instrumento
independentemente de transcrição

Parágrafo segundo: lntegram e dompletam o presente Termo Contratual, para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na Chamada Pública
n.' 3/2026 e na Dispensa de Licit4ção n'’. 13/2026, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VÁ 1,OR CONTMTUAL: Pelo fornecimento dos gêneros

alimentícios, nos quantitativos dekcritos na Proposta de Venda, a CONTRATADA receberá o
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valor total de R$ 29.850,oo (vint4 e nove mil, oitocentos e cinquenta reais), conforme listagem

abaixo, constante também no professo de Chamada Pública n' 3/2026:

Item

27

28

32

39

45

Qtd

1330

1330

330

4500

5400

Und
unid
unid

kg
unid
unid

Produto R$ Unit R$ Total

tIna a=
Cuca hbngara salgada

1,80

1,80

25,90

2,35

Ul

2.394,00

2.394,00

8.547,00

10.575,00

5.940,00

29.850,00

Frangol semi cai 'ira

Mr
a

Total

Parágrafo primeiro: No valor mbncionado acima estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim corjo com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer oukras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

Parágrafo segundo: O valor prdvisto nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os

pagamentos devidos ao contratad+ dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Parágrafo terceiro: O limite ind+vidual de venda do agricultor familiar deverá respeitar o valor

máximo de R$ 30.000,00 (trinta 4il reais), por DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador.

Parágrafo quarto: O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor
máximo de R$ 6.000.000,00 (seiq milhões de reais), por DAP ou CAF, por ano civil, por órgão

comprador, respeitado o limite individual de venda do agricultor familiar.

CLÁUSULA TERCEIRA - CdNDIÇ(-)ES DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal,
relativo ao fornecimento do mês jnterior, e será efetivado após o recebimento do correspondente

documento fiscal e a finalização db procedimento de liquidação.

Parágrafo primeiro: O pagam4nto será realizado por meio de ordem bancária, TED ou
transferência bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. O codtratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual

alteração dos dados bancários infofmados.

Parágrafo segundo: A mora injus+iHcada sujeitará o CONTRATANTE ao pagamento de correção
monetária a ser calculada com babe na variação do IPCA-IBGE verificada entre a data em que
deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu.
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Parágrafo terceiro: Não será 4fetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidaçã# da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

Parágrafo quarto : As retenções Iributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais
e Municipais vigentes.

CLÁUSULA QUARTA – «ECURSO FINANCEIRO: O pagamento decorrente do
fornecimento do objeto do pre#ente contrato çorrerá por conta dos recursos das dotações
orçamentárias :

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 333+0300712, 33390300799
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gest40 da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
Elemento de despesa: 333+0300712, 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333+0300712, 33390300799
Fonte de recurso: 000,494, 505

02.008.20.122.0007.2036 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 33390300712, 33390300799
Fonte de recurso: 000,505

02.009.15.122.0008.2041 – Gestãb da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 33390300712, 33390300799
Fonte de recurso: 000

02.010.04.122.0011.2049 – Gestãb da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 33390300712, 33390300799
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.0012.2053 – Gestãb da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 33390300712, 33390300799
Fonte de recurso: 505

02.005.12.122.0004.2008 – Gestãb da Secretaria de Educação e Cultura

Elemento de despesa: 33390300712, 33390300799

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@fnercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mercedes.or.gov.br
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ 1 11/2026

Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.013.08.243.o013.6001 – Servjços de Proteção à Crianças e Adolescentes.
Elemento de despesa: 33390300799, 33390300712
Fonte de recurso: 505

02.012.08.245.0013.2059 – Servjços de Proteção Socia1 Básica.
Elemento de despesa: 3390300799, 33390300712
Fonte de recurso: 000, »34, 936, 10112

02.012.08.245.o013.2061 – ServIços de Proteção Socia1 Especial
Elemento de despesa: 3390300799, 33390300712

Fonte de recurso: 000, $05, 10112

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 25/11/2025.

Parágrafo único: Após o interredno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigaçõ+s iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos
reajustes subsequentes ao primei[o, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajqste.

CLÁUSULA SEXTA – MOD#LOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: O
regime de execução contratual, ds modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega] observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato

Parágrafo primeiro: A entrega dd objeto deverá ser efetuada na sede administrativa do Município
de Mereedes, sito à Rua Dr. oswhldo Cruz, n'’. 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná e, eventualmente, no lochl onde deverá ocorrer o consumo, restrito ao território do

Município de Mercedes, de acordb com as quantidades que se verificarem necessárias, cabendo
ao Grupo Gestor do PAA atestar q seu pleno recebimento.

Parágrafo segundo: O fornecImento será parcelado, de acordo com a necessidade do
CONTRATANTE, devendo ocorrbr no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
de Ordem de Compra.

Parágrafo terceiro: O recebimebto dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa resp#nsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DllIEITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Constituem direitos do CONTI{ATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo primeiro: Constitue4 obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e c+ndições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Exigir o cumprimento de toda4 as ,brig,ções „s„mid„ p,1, C,„t„t,d,, d, „„d, ,,m ,
contrato e seus anexos;

c) Verificar minuciosamente, no drazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constanteg do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

d) Notificar a Contratada, por esc+ito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja s+bstituído, reparado ou corrigido; no total ou em parte, às suas
expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Efetuar o pagamento ao Contra+ado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelefidos no presente Contrato e no Edital de Chamada Pública;

g) O CONTRATANTE se comprdmete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas pres[ações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Fami+iar, as quais ficarão à disposição para comprovação;

h) A Administração não responderb por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros +m decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;

i) A Administração terá o prazo db 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a promogaç#o motivada, por igual período;

j) Responder eventuais pedidos db reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo He 01 (um) mês;

k) ,pII„, ,, C,„t„t,d, „ „„çõ,b p„„i,t„ ,m 1,i , n„te C,ntrato;

1) cientificar o órgão de representhção judicial do município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obHigações pelo Contratado;
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m) explicitamente emitir decisãd sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, rÉssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de n+hum interesse para a boa execução do ajuste.

Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deve cumbrir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivament4 seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do objeto eh perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanh4do da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes às quantidades e vajores correspondentes à(s) entrega(s) e dados bancários da
CONTRATADA;

c) Substituir por objeto semelhan4e ou de mesmo gênero alimentício acordado com a contratante,
às suas expensas, em prazo de 0] (um) dia, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou
defeitos;

d) Comunicar à Contratante, no p+azo máximo de 02 (dois) dias que antecedem a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o qumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Manter, durante toda a execuçã4 do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação f qualificação exigidas na contratação direta;

f) I.di„, p„p„to p„, ,ep„„„t4-1, d„„nt, , ,,„„ção d, ,ontrato;

g) Cumprir os limites financeiros Üe participação por unidade familiar e por organização previstos
na alínea b, inciso I, art. 6') do DeÉreto n'> 11802, de 2023 e alínea b, inciso II, art. 6'’ do referido
Decreto, quando for o caso;

h) A CONTRATADA deverá gudrdar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de

Venda, ou congêneres, dos pro#utos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais fic4ão à disposição para comprovação;

i) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta respohsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro: Em caso de descumprimento injustificado do cronograma de execução ou da

periodicidade dos pedidos por pa+te da CONTRATANTE, o CONTRATADO terá o direito de

notificar a CONTRATANTE p 4r escrito, solicitando a regularização da situação. Caso a
CONTRATANTE não tome as 4edidas necessárias para corrigir os atrasos ou não justifique
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adequadamente eventuais atrasos, fica a contratante sujeito às penalidades previstas na cláusula
décima oitava.

CLÁUSULA OITAVA – SANd(~)ES ADMINISTRATIVAS: Comete infração administrativa,
nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução pafcial do contrato;
b) der causa à inexecução p4rcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púbIIcos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução tot+aI do contrato;
d) ensejar o retardamento dd execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
D praticar ato fraudulento nd execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previstq no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro: Serão aplicàdas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o coÜtratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de p4nalidade mais grave (art. 156, §2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e c$ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4'’, da Lei 4'’ 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidadk para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do bubitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5'’, da Lei n' 14.133, de
2021 )
iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (qüinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do capta desta cláusula,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a in4xecução total do contrato prevista na alínea “c” caput desta
cláusula, de 10% a 20% do valor bo Contrato.
4. Para infração descrita na ajínea “b” do caput desta cláusula, a multa será de 5% a 15% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do caput desta cláusula, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

2, Para a infração descrita na alínea “a” do caput desta cláusula, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.
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Parágrafo segundo: A aplicaçãb das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçãO integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9'’, da
Lei nc) 14.133, de 2021), observa40 ainda o seguinte:
a) Todas as sanções previstas neqte Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

Çmt. 156, §7', da Lei n' 14.133, de 2021);
b) Antes da aplicação da advertê4cia c/ou multa será facultada a defesa do interessado no prdzo de
15 (quinze) dias úteis, contado d+ data de sua intimação (art. 157, da Lei nc) 14.133, de 2021)> sem
prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao devido processo legal, a ampla defesa e ao
contraditório ;

c) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrbtante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada 4u será cobrada judicialmente (art. 156, g8'’, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

d) Previamente ao encaminha+nento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo m+imo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autbridade competente.

Parágrafo terceiro: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampja defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declara+ão de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo quarto:
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravanjes ou atenuantes;
d) os danos que dela provier#m para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controje.

Parágrafo quinto: Os atos pre+istos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 202 1,

ou em outras leis de licitações e c$ntratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n'. 12[846, qe 2013, serão.apurados e julgados Eonjuntamen}e, no?
mesmos autos, observados o rito brocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

:1 :t: ][Tl ; 8 ; u o s ) o s e r v a o s o r 1 o T

Na aplicaç40 das sançõ,s „rã, ,,n,id,r,d„ (,rt. 156, §l ', d, L,i „' 14.133,

Parágrafo sexto: A personatIdade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direit+o para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para drovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pess$a jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato hu de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
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o contraditório, a ampla defesa e
n'’ 14.133, de 2021).

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei

Parágrafo sétimo: O Contrat4nte deve,á, „o pra,o máximo de 15 (q„i„,e) dias út,is, „„,tado
da data de aplicação da sanção, ihformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicipade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional qe Empresas Punidas (Cnep)p instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da +ei n' 14.133, de 2021).

Parágrafo oitavo: As sançõe; de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contr#tar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’
14.133/21

Parágrafo nono: Caberá recdrso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedim jnto de licitar e contratar, contado da data da intimação> o qual
será dirigido à autoridade que tivÉr proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encajninhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no pra+o máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos

Parágrafo décimo: Caberá a ap[esentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade park licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decididO no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

Parágrafo décimo primeiro: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito
suspensivo do ato ou da decisãb recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

Parágrafo décimo segundo: Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de muIta administrativb e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmentb, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

mesmo contrato ou de outros coNtratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante.

Parágrafo décimo terceiro: As in[imações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para

eventual aplicação de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de
comunicação, como correspondêr]cia com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem
por meio do aplicativo WhatsAp Ó, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo
contratado, e etc,
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Contrato n'’ 1 11/2026

Parágrafo décimo quarto: A i&timação por correspondência será comprovada mediante a

juntada do aviso de recebiment$ aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo
comprovante e/ou certidão expedida por servidor público.

Parágrafo décimo quinto: A in[imação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp e mensagem por meiode redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de
1 (um) dia útil, a contar de seu edvio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

Parágrafo décimo sexto: É resÚonsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e

contatos informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos
no caso de eventual alteração não comunicada.

CLÁUSULA NONA – SUBCbNTRATAÇÃo: A CONTRATADA não poderá ceder ou

subcontratar com terceiro o fornebimento do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINçÃo : O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações

de ambas as partes, ainda que iss$ ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo primeiro: Se as obrig4ções não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do bbjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo segundo: Quando a nbo conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer
de culpa do contratado: a) ncar4 ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e b)pod4rá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitid4s em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo terceiro: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nelb fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
no 14.133/2 1, bem como amigavejmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado
o seguinte:
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua cadacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança

da pessoa jurídica contratada, dev+rá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo quarto: O termo de bxtinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuai# já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetjuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
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Parágrafo quinto: A extinçãodo contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financei[o, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, capHt, da Lei n.' 14.133, de 2021).

Parágrafo sexto: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comfrcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratant+ ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ob na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV 9 da Lei
n.c) 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMdIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, O pr„„,t, i„,t,„m,.t,
contratual rege-se pelas disposiçqes expressas na Lei Federal n'’ 14.628, de 20 de julho de 2023,
Decreto n') 11.802/2023, Resoluç§o GGPAA n') 21, de 29 de julho de 2025, e na Lei Federal na

14.133, de 1'’ de abril de 2021 + demais legislações aplicáveis e preceitos de direito público,
aplicando-se Ihe supletivamente $s princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado, os quais serão embregados também na resolução dos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SE(;UNhA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual
de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de

protocolo. Nenhuma outra forma sÉrá considerada como prova da entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO : A fiscalização e gestão
contratuais serão realizadas de a#ordo com o disposto no Termo de Referência da Chamada
Pública n.' 3/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA QARTÀ – PRAZO DE EXECUÇÃO : O prazo de execução do presente

contrato vigorará da data de sua a#sinatura até o final de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN+A – PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da
contratação inicia na data de assinbtura do instrumento de contrato e finda em 31 de dezembro de

2026, na forma do artigo 105 da Hei n' 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto bão for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de qulpa do contratado, previstas neste instrumento de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA + Este Contrato poderá ser alterado a qualquer tempo, nos termos

da Lei n.' 14,133/2021, resguarda#as as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na
forma do art. 176, III, parágrafo údico, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada

por meio do Decreto Municipal n.+ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da
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Lei 14.133, de 2021, bem como bo respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.' 14.133, de 20214 e ao art. 8', §2', da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA OITA iA - FORO COMPETENTE: Fica eleito o foro competente da
Comarca de Marechal Cândido #london, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Contrato .

E, por estarem assim justas e cbntratadas, as partes datam e assinam o presente Instrumento
Contratual, obrigando-se por si + por seus sucessores ao bom e fiel cumprimento do presente
contrato, em 02 (duas) vias de idual teor e forma, e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Mercedes, 09 de abril de 2026.

Assinado de forha digital por
LAERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 %%; 2026'04'P9 15:27;02

Município de Mercedl
CONTRATANTE

ba.## H/'M_4/..«',-–
- Solange nick'mann

CONTRATADA

Testemunhas:

EDSON ::FNdE=:Tá!!ji;:19E Er

KNAUL:88632350900 %eaT 202604f9 15;28:50

Edson Knaul

JULIANA HICKMANN Assinado de forma d[gital por

EFFTIN(3:0568621 19 tV bTl:: 1:6862:1906
nÃ Dados: 2026.04.09 15:30:41 -03'OO

Juliana Hickmann Effting
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